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"OMDNOREOTRÀBÀLTIO

MÀTEiiIÀ CONSTITUCIONÀL

1 - Será garantido a toalos os menores que trabalhan to acesso a

: ' .: Escola no pERÍoDo DIURNoâ Sendc "1nst1tuído como I1m1te de 1-

dadle rnÍnlma para o trabalho .'os 14 anos.

2 - Garantlr-se-ã ao menor sa1árlo mÍnlmo lntegral.

3 -pioibtr-se- á o trabalho ern condlções de lnsalubrlclade.

4 Será garantlda a exlstêncla de mecanismos eficazes- para fiscaliza

ção das lels do trabalho do menor. nssa fiscallzação será exercl-

da pelo Potler Públlco e pela comunldade, através dos slndicatos,

assocj.ações de classe, assoclações de moradores de bairros, conse

.Lhos comunitários , entidades i..tt..r1.t.= com responsabilldade

Soclal.

:5 - rÀ Eonstltulção rdeverá .zelar 'peIo -dlrelto rde 'trabalho rdos defIcÍ-
(entes.

5 - .Instltulr--se-:á o servlço mllltar .voluntãrlo 'para ,ianüo s os 'sexos ,

'.i' prorrogando í-se o atual caráter 'de obrlgatorledade.

? - À pedlldo rdos pals, aos menores.de J-4 .anosr 'se houver necessltlade

' :'ale 'trabalho, "sçã .ilada a ,devlda autorização, cabenclo :ao orgão em-

. 
'pregador .a 'capacltação. e adequação do mesmo ãs tarefas a sêrem e-

xecutadas, :sob .a .flscallzação e .acompanhamento do orgão compêten

te.
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LEIS ORDINÁRIÀS

Para a funilamental adeguação entre os horárlos de trabalho e

eclucação, deverã ser prevlsta uma 1o-ínãàa riãx1ma de 4 horas 7
para o menor trabalhador, compatlvel com o perÍodo de frequên

cla ã escola,
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) Serã prolbltlo o trabaLho de nenor .-idurânte o prÍodo noturno,

, entendendo-se este das 18:00 Hs ãs 5:OO horas'da manhã.

3 - será necessárlo assegurar ao menor trabalhdor todos os dlrel-

tos previdenclár1os e trabalhlstas já conquistados e os que

vlereln s ser lncorporados, estendendo-se lncluslve aos traba-

Lhadores das oflclnas alugadas proflsslonallzantes e aos esta

glárlos estudantes de todos os nÍ.vels.

4 Será garantlclo ao deflclente trêInamentô e sua

mercado de trabalho.

colocação no

das,

6- Ãs pessoas 'deflcl,entes que'não Possuem 'Potenclal :de trabalho'

.será assegurada -f11lação ,ao slstema -prevldenclárlo que lhes

proplctre renda mensal vltallc1a e asslstencla bjo-psLco-social'

POLÍTTCA POBLTCÀ

l- Ào rEstado =c.b"rá=.'= r.g,rrar a .lnlcl.ação e a formação proflssional

nas áreas 'urbanas e rural , -com supervlsão dos organlsmos comuni-

-tárlos e ofLclals competentes e @m garantla de contrato de traba

tho
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..5 - O -GleÍ1-ciente :sêrá beneflclado com a crlação de.oflclnas gUrlgg .'l
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IEIS ORDINÁRIÀS

2 - É dlrelto da crlança Perma

to (alojamento conjunto),

em rede hosPlta1ar.

-11dade.

oL:I rEA ?ÚBLICÀ

necer com a mãe desde o lnomento

asslm como, na ocaslão de

I

1- Caberá às Prefelturas assunlrem ".:"-lt-9g:Tas de §aúde com

cursos advlnilos de urna reforma trlbutárla coB a §uPerv1são a

1o têcnlco alo:rEstado, exercendo caráter suPletlvo'

19 - ãs PrefeLturas caberá a ampllação das redes báslcas de

de ãs comunldades rurals )eln especlal o atêndimento ma

-lnfantll.

29 - Será garantldla a parttclpação cla medllclna não formal' cornPrg

vailamente I rcspeltando 6e as caracterlstlcas culturals da Po

pulação a ser atencllda.
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3 - caberá IãoíEstado àtravês de uma ação lntegrada com os rnunicÍ-

plos lpromover a polltlca cle lndusirlallzação e redllstrtbulção dos
,

"medlcamentos, de :forma a :ilryedir o monopóIio -da lnformaçao tec-.

:n1ca, :sem :prejulzo rda -saúde 'púb11ca 'e {de 'forma a rgarantLr sua 'gua

P
I

-l - o slstema Naclonal ,de -gaúde ,deverá :adotar uma polÍtlca especÍflca

que,delxe-atender-asrecessldades'regÍona1s':garantlncloapartl-
. clpação dla populaçáo na forma <1e " Consclhos Comunitárlos de Saü-

de"r.aglndo como meêtador das necessl<lades da'reglão e como aval!'

-ador -da prestação c1e servlços'
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